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A alIViARA MUIiCIPAL DE S.O PEDRO DA ALDEIA, por 

deíSoa FjfJ 
representantes legais; 	- 

DECRETA: 

i 
ART. 12  Pica denominada Rua 411flaria Isabel dos Santos Siiv&', 

a antiga Rua AD" queinicia-se na Rua 2 de março e 
termina na Ruãrancisco Santos Silva do Loteamento 

So Pedro, neste Município. 

ART. 22-  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disp.Qsiçes em contrário, especialmente 

a Lei N2 889 de 26 de novembro de 1993 
APROVADO 

de 19 59 

JUSTIFICATIVA 

DRa. MARIA ISABEL DOS SANTOS SILVA, nascida em 
O d Souza F '0- V3 de maio de 1943-.no  Rio de Janeiro, filha de Ernani Paulo 

dos Santos e Alzira Marques dos Santos, advogada, casada com 
o Dr. Idio Rosada Silva, com quemteve l(um) filho com o no 
me de Eduardo dos Santos Silva, recebeu o titulo de cidadã al 

deense atravs desta Casa Legislativa, e que ao falecer 	no 

dia 10/01/93, deixou grandes saudades a todos quanto a conhe-
ceram,: pelas suas qualidades de pessoa respeitvel e trabalha 
dora, a qual solicito o apoio a concretização desta justa e 
merecida homenagem. 	- 

APROVADO 	Saia das (sses(RJ)6 de junho de 1.994 
VOTAÇÃO 

m0d 	de 19 8Ç 
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